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Rua Magalhães Barata, nº 513, Palestina do Pará/PA  

 

DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA CONTRATADA 
 

Presentes os requisitos que autorizam a contratação por inexigibilidade, como a singularidade já 
explicitada, e a notória especialização, que se comprova pela caracterização do serviço como de 
natureza singular, com complexidade que o torna distinto dos serviços corriqueiros da 
Administração Pública. 
 
Tanto assim, que exigem para sua execução de profissional com especial qualificação, como no 
caso em tela. 
 
Somando-se a isso, temos a realidade de que a Câmara Municipal de Palestina do Pará / PA, não 
possui em seu quadro funcional corpo Jurídico próprio, não havendo contador concursado e tão 
pouco comissionado. 
 
Tal prestação de serviços não se enquadra em serviços rotineiros, capazes de serem desempenhados 
por um servidor efetivo nem de por servidor nomeado em cargo de confiança, visto sua 
singularidade e complexidade, exigindo-se profissional especializado e com experiência, e ainda, 
com comprovado desempenho anterior, capaz de plena satisfação do objeto a ser contratado. 
 
A empresa em questão cumpre todos esses requisitos, visto seu vasto campo de experiência em 
diversos municípios e prestação dos serviços anteriormente a esta Casa. 
 
Rol de documentos: 
 
• Atestados de capacidade técnica; 
• Relatórios técnicos; 
• Pareceres técnicos. 
• Cursos. 
 
 
 

Palestina do Pará (PA), 02 de janeiro 2025. 
 
 

 
 
 

 
 

Walgney Ferreira Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Palestina do Pará 

Biênio 2025-2026 
 

 
 
 
 
 







 
                                                                  

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
 

Declaramos para os devidos fins que Ulisses Viana da Silva de Matos Maia, Portador (a) do CPF: 
712.680.142-49, concluiu, sendo aprovado (a), no CURSO DE PÓS- GRADUAÇÃO LATO SENSU em Direito 
Processual, desta Faculdade, credenciada pelo Ministério da Educação pela Portaria MEC nº 641 de 
18/07/2016  D.O.U de 19 de julho de 2016, de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/1996 e RESOLUÇÃO N.º 1, de 06 de abril de 2018, 
com carga horária total de 360 horas, no período de 22/05/2018 à 11/11/2020. 

 

 

                                      Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2025. 
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